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Objeto: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO CIPOAL 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Esta Especificação Técnica, onde estão descritas as particularidades técnicas 

dos projetos, as práticas exigidas para a execução dos serviços e os requisitos 

mínimos necessários, as especificações dos materiais mais utilizados nas obras, 

bem como as características dos equipamentos específicos que deverão ser 

instalados. Portanto, deve ser aplicado em todas as situações em que as práticas 

e especificações aqui descritas forem pertinentes para o empreendimento. É de 

responsabilidade exclusiva da empresa Contratada a leitura atenta dos projetos 

para a correta identificação dos materiais e equipamentos especificados e 

verificar no Caderno de Especificações Técnicas as características de cada 

material e as práticas construtivas recomendadas para cada serviço de modo a 

obter-se uma obra completa, em perfeitas condições de funcionamento e de 

atendimento ao público. As dúvidas existentes serão sandas pela equipe técnica 

da SEMAP. 
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I- GENERALIDADES 

Estas especificações têm como objetivo estabelecer normas e condições 

para a execução dos serviços da obra de Construção da Praça do Cipoal, sito 

em Santarém/PA, compreendendo o fornecimento e aplicação de materiais, 

emprego de mão de obra com leis sociais, utilização de equipamentos, 

pagamento de impostos e taxas, bem como o custeio de todas as despesas 

necessárias à completa execução dos trabalhos pela empresa. 

 

CONTRATADA. 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente: 

 Às normas e especificações constantes deste caderno e planilha de 

quantitativos; 

 À LEI Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 (Licitações e Contratos 

Administrativos); 

 Às normas da ABNT; 

 O artigo dezesseis da Lei Federal n.º 5.194/66, que determina a colocação 

de Placa de Obra, conforme a orientação do CREA; 

 Aos regulamentos, as especificações e as recomendações das empresas 

concessionárias de água e energia elétrica e, também do Corpo de Bombeiros 

Militar do Pará; 

 Às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

 Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

 O Decreto 52.147 de 25/06/1963, que estabelece as Normas e Métodos 

de execução para Obras e Edifícios Públicos; 

 As Normas Regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho do 

M.T.E. 
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1.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1.2. VERIFICAÇÃO E INTERPRETAÇÕES 

Compete à CONTRATADA fazer minucioso estudo, verificação e 

comparação, de toda a documentação técnica fornecida pela CONTRATANTE 

e, ainda, providenciar os registros deles nos órgãos competentes, quando 

determinado por lei. 

Em caso de dúvida na interpretação dos elementos técnicos, as mesmas 

deverão ser dirimidas pela FISCALIZAÇÃO. 

No caso de discrepância entre as cotas grafadas nos projetos 

arquitetônicos e suas dimensões, prevalecerão às cotas grafadas; 

Toda e qualquer modificação que se fizer necessária nos projetos 

fornecidos por ocasião da fase de execução, inclusive nos detalhes e 

especificações, só deverá ser efetuada após autorização da FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE e, efetivada somente após autorização do FISCAL. No caso de 

projeto contratado, somente após consulta ao autor do projeto em questão. 

Para efeito de interpretação quanto a divergências entre as 

especificações e os eventuais projetos, prevalecerão estes. Caso surjam 

dúvidas, caberá a FISCALIZAÇÃO esclarecer. 

No caso de omissão de algum serviço que porventura seja necessário e 

não conste em nenhum documento técnico fornecido na licitação, tal 

necessidade deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE para as 

providências cabíveis. 

Com relação aos serviços referidos nestas Especificações Técnicas, 

quando não ficar tudo completamente explicitado, e que sejam utilizadas as 

expressões “indicado”, “definido”, “determinado” e “discriminado”, terão 

esclarecimentos nos anexos, quando existirem, como Projetos, Detalhes, 

Croquis, Desenhos, Planilhas, Relatórios, Laudos etc., ou conforme a 

FISCALIZAÇÃO. 
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A PLANILHA DE QUANTIDADES, parte integrante da documentação 

fornecida pela CONTRATANTE, servirá também para esclarecimentos, em 

todos os itens de serviços, através das indicações de características, 

dimensões, unidades, quantidades e detalhes nela contidas. 

Os serviços, conforme suas quantidades e unidades, serão executados 

nos locais indicados, de acordo com o Quadro de Ambientes, quando existir. 

Os valores dos insumos dos serviços afins, que não constarem 

explicitamente na Planilha de quantidades, deverão ser considerados nas 

composições de custos deles. 

Os serviços de caráter permanente, tais como: pronto socorro, limpeza, 

equipamentos e maquinários, deverão ter seus custos inseridos na composição 

do BDI. 

Para efeito de interpretação de divergências entre as especificações, 

projetos e a planilha de quantitativos prevalecerão os projetos e a planilha de 

quantitativos, respectivamente. Em caso de surgirem dúvidas, caberá à 

FISCALIZAÇÃO esclarecer.  

Nestas especificações deve ficar perfeitamente claro que, todos os 

casos de caracterização de materiais ou equipamentos por determinada 

marca, fica subentendida a alternativa “ou equivalente técnico”, a juízo da 

FISCALIZAÇÃO. 

 

1.2.  OCORRÊNCIA E CONTROLE 

A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro da obra um 

LIVRO DE OCORRÊNCIAS destinado às anotações diárias sobre o andamento 

dela, assim como às observações a serem feitas pela FISCALIZAÇÃO quando 

necessário, podendo também pronunciar-se através de ofício ou memorando, 

devidamente anotados no livro. 

A anotação registrada pela FISCALIZAÇÃO e não contestada pela 

CONTRATADA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data da 

anotação, será considerada como aceita pela CONTRATADA.  
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Deverá manter também uma pasta no canteiro da obra, contendo as 

especificações e a relação dos itens discriminados nos orçamentos, com as 

devidas unidades e quantidades, além de todos os projetos e detalhes 

fornecidos, e comunicações recebidas. 

A CONTRATADA deverá providenciar recolhimento das ART´s de todos 

os projetos e de execução junto ao CREA/PA, encaminhando cópia das mesmas 

à FISCALIZAÇÃO. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir, refazer os trabalhos 

rejeitados e retirar do local todo o material que tenha sido impugnado pelo Fiscal, 

logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente e dentro do prazo 

que será devidamente registrado no Livro de Ocorrências, ficando por sua 

conta exclusiva as despesas decorrentes desses serviços. 

 

1.3. AS BUILT 

A CONTRATADA deverá elaborar os projetos “As Built”, o que implica 

em uma sistematização de procedimentos, durante a execução de uma obra, 

com a identificação das alterações ocorridas e o fiel e tempestivo registro 

nos projetos correspondentes, retratando as características efetivamente 

implantadas, em comparação às inicialmente projetadas, inclusive aqueles 

referentes à locação.  

A identificação e documentação das alterações observadas visam à 

atualização do projeto executivo, compatibilizando-o com a obra executada e 

servindo como apoio às futuras obras complementares ou modificações que se 

fizerem necessárias. Em função de dados e informações da situação “como 

construída” será possível também estimar a vida útil futura de vários 

componentes da infraestrutura, a partir do desenvolvimento de novos modelos 

de previsão de desempenho ou calibração dos modelos existentes.  

Ressalta-se que as mudanças necessárias deverão ser atestadas e 

autorizadas pela FISCALIZAÇÃO. 
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Juntamente com os projetos “as built”, deverão ser apresentados todos 

os documentos que se fizerem necessários para justificar as alterações, tais 

como memoriais, plantas, croquis, desenhos, detalhes, relatórios etc., sendo o 

“as built” um dos requisitos para emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO. 

1.4. MATERIAIS A EMPREGAR 

O emprego de qualquer material estará sujeito à FISCALIZAÇÃO, que 

decidirá sobre a utilização dele. Todos os materiais deverão ser previamente 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO, antes da sua aplicação.  

Os materiais e equipamentos deverão ser de primeira qualidade e 

obedecerão às prescrições das especificações da ABNT, entendendo-se como 

sendo de primeira qualidade de um mesmo produto, a gradação de qualidade 

superior.  

A citação de quaisquer marcas sejam elas de materiais, metais, tintas, 

aparelhos ou produtos visam somente caracterizá-los, devendo sua 

interpretação corresponder a materiais “RIGOROSAMENTE EQUIVALENTES" 

inclusive nas tonalidades de tintas, pois a cor varia de acordo com o fabricante.  

Em todos os serviços, deverão ser observadas rigorosamente as 

recomendações dos fabricantes dos materiais utilizados, quanto ao método 

executivo e às ferramentas apropriadas a empregar. Todos os materiais a serem 

empregados na obra deverão ser de primeira qualidade, com certificação de 

fabricação ISO 9000, inteiramente fornecidos pela CONTRATADA e devem 

satisfazer rigorosamente às presentes especificações.  

Poderão ser solicitados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, a 

qualquer momento durante a execução da obra, ensaios de materiais, de acordo 

com as Normas Brasileiras (ABNT), caso haja alguma suspeita sobre o 

desempenho do material que está sendo aplicado na obra. Os custos destes 

ensaios serão arcados pela CONTRATADA, não sendo previstos em planilha.  

As amostras de materiais aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, depois de 

convenientemente autenticadas por esta e pela CONTRATADA, deverão ser 
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cuidadosamente conservadas no canteiro de obras até o fim dos trabalhos, de 

forma a facilitar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita compatibilidade 

com materiais fornecidos ou já empregados.  

Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material 

especificado por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará por 

escrito à FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-a com as 

razões determinantes do pedido e orçamento comparativo, sendo que sua 

aprovação só poderá ser efetivada quando a CONTRATADA:  

 Firmar declaração de que a substituição se fará sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

 Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em 

substituição ao especificado, compreendendo, como peça fundamental, o 

laudo de exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratório 

tecnológico idôneo, a critério do CONTRATANTE. 

A substituição supracitada somente será efetuada mediante expressa 

autorização por escrito da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

Será expressamente proibido manter no recinto das obras quaisquer 

materiais que não satisfaçam a estas especificações. A CONTRATADA será 

obrigada a mandar retirar qualquer material impugnado pelo Engenheiro Fiscal, 

dentro do prazo estipulado. Caso o material seja aplicado sem aprovação da 

FISCALIZAÇÃO este fato deverá ser devidamente registrado no Livro de 

Ocorrências.  

Nestas Especificações Técnicas, toda madeira que for citada como “de 

primeira categoria”, também deverá ser: da espécie indicada, sem 

empenamento, imune a cupim e a punilha, e a outras pragas, maciça, seca, 

isenta de carunchos, brocas, nós, fendas ou outras imperfeições que 

comprometam sua resistência, durabilidade e aparência. 

A madeira de primeira categoria que for mencionada, e que tenha função 

estrutural ou portante, incluindo a de fundação, deverá ser da classe de 

resistência C60, conforme o especificado nos itens 9.6 e 5.3.5 da Norma 
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Brasileira NBR 7190, com o valor mínimo de resistência característica à 

compressão fck = 60Mpa. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir, refazer os trabalhos 

rejeitados e retirar do local todo o material que tenha sido impugnado pelo Fiscal, 

logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente e dentro do prazo 

que será devidamente registrado no Livro de Ocorrências, ficando por sua 

conta exclusiva as despesas decorrentes desses serviços. 

1.5. FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO será exercida por engenheiro ou arquiteto designado 

pela CONTRATANTE. 

Durante a execução da obra a CONTRATADA deverá acatar todas as 

instruções e determinações da FISCALIZAÇÃO, ressalvadas as possíveis 

alterações de preços e prazos. 

Compete à FISCALIZAÇÃO, junto à empreiteira, em caso de 

inexistência ou omissão de projetos, fazer a indicação e proceder às 

definições necessárias para a execução dos serviços, como por exemplo, 

locais, padrões, modelos, cores, etc. 

Qualquer modificação que se fizer necessária, durante a execução da 

obra, deverá ser previamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO. A 

CONTRATADA ficará obrigada a executar no livro de ocorrências as anotações 

diárias sobre o andamento da obra, bem assim o registro de observações feitas 

pela FISCALIZAÇÃO e as correspondências recebidas da CONTRATANTE. 

Cabe ao FISCAL e/ou Equipe de FISCALIZAÇÃO verificar o andamento 

dos serviços contratados obedecendo rigorosamente aos projetos e às suas 

especificações, devendo a CONTRATANTE, ser consultada para toda e 

qualquer modificação.  

Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam as condições 

contratuais. O pagamento dos serviços deverá obedecer ao Cronograma físico-

financeiro da CONTRATADA, devidamente executados e aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, mediante a comprovação da execução das etapas da obra. 
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Compete ao Fiscal verificar o andamento dos serviços, e elaborar 

relatórios e outros elementos informativos. 

O responsável pela FISCALIZAÇÃO respeitará rigorosamente toda a 

documentação técnica relativa aos serviços, devendo a CONTRATANTE ser 

consultada quando da necessidade de qualquer modificação.  

A FISCALIZAÇÃO deverá realizar, além das atividades acima, as 

seguintes atividades específicas: 

- Verificar se todas as caixas de passagem e de inspeção, ralos e 

canalizações foram corretamente executados e testados, antes da execução 

dos lastros de concreto; 

- Verificar, como auxílio de ensaios específicos, quando necessário, se a 

qualidade e a uniformidade das peças a serem aplicadas satisfazem às 

especificações técnicas e se durante a aplicação são também observadas as 

recomendações do fabricante; 

- Acompanhar a execução dos trabalhos, observando principalmente os 

aspectos relacionados com o nivelamento do piso e o seu caimento na direção 

das captações de água, como grelhas, ralos, valetas etc. 

- Observar os cuidados recomendados para a limpeza final, e se é respeitado 

o período mínimo, durante o qual não é permitida a utilização do local; 

- Verificar se as superfícies preparadas para receber os pisos estão limpas. 

- Verificar a existência de juntas de dilatação em número e quantidade 

suficientes, quando necessário. 

 

1.6. COMUNICAÇÃO E SOLICITAÇÃO 

A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro da obra um 

LIVRO DE OCORRÊNCIAS destinado às anotações diárias sobre o andamento 

da mesma, assim como às observações a serem feitas pela FISCALIZAÇÃO 

quando necessário, podendo também pronunciar-se através de ofício ou 

memorando, devidamente anotados no livro. 
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A anotação registrada pela FISCALIZAÇÃO e não contestada pela 

CONTRATADA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data da 

anotação, será considerada como aceita pela CONTRATADA.  

Deverá manter também uma pasta no canteiro da obra, contendo as 

especificações e a relação dos itens discriminados nos orçamentos, com as 

devidas unidades e quantidades, além de todos os projetos e detalhes 

fornecidos, e comunicações recebidas 

Toda comunicação, e toda solicitação deverão ser registradas no Livro 

Diário, e quando necessário através de Ofício ou Memorando. 

 

1.7. PRONTO SOCORRO  

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade referente à adoção de 

medidas de segurança para eventuais acidentes ocorridos no canteiro da obra. 

 

1.8. ADMINISTRAÇÃO  

A CONTRATADA deverá alocar todo o pessoal necessário e capacitado 

para execução da obra, ficando sob sua exclusiva responsabilidade a 

observância da Legislação Trabalhista, Previdenciária e Civil, para o seu 

pessoal. 

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas 

subcontratadas.  

A CONTRATADA será responsável integralmente para com a obra nos 

termos do Código Civil Brasileiro. A atuação da FISCALIZAÇÃO na obra não 

diminui nem elide a responsabilidade da CONTRATADA.  

 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá:  

1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU (entrada e recolhimento) 

Anotações e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (ART´s e/ou RRT´s) 
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referentes aos projetos, à execução e à FISCALIZAÇÃO, objetos do contrato 

e serviços pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77;  

2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e 

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no 

que se refere ao pessoal alocado nos serviços objetos do contrato;  

3. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o 

recebimento definitivo dos serviços;  

4. Efetuar todas as despesas relativas à Execução de Obras perante os 

Órgãos Públicos Federais, Municipais e Estaduais competentes, às 

Concessionárias de Energia Elétrica, de Telefonia, de Abastecimento de 

água, bem como as despesas relativas ao Habite-se do prédio.  

O prazo máximo para emissão e apresentação à FISCALIZAÇÃO do 

Alvará de Licença da Prefeitura Municipal, do local da obra, será de 30 (trinta) 

dias contados a partir da entrega da ordem de serviço, sem o qual não será 

efetivada a 1ª (primeira) medição do contrato.  

A vigilância da obra e guarda dos materiais a ela aplicados será 

ininterrupta e por conta da CONTRATADA até o seu efetivo recebimento em 

definitivo.  

A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, por ocasião 

conclusão da obra, todas as Notas Fiscais, Certificados de Garantia e 

documentos referentes à aquisição de equipamentos, máquinas e aparelhos, 

bem assim, acessórios, chaves, “hard locks” e demais elementos que integrem 

o conjunto da obra.  

A CONTRATADA deverá manter, na direção dos serviços um 

profissional seu com conhecimentos técnicos que permitam a execução deles 

com perfeição. 

A CONTRATADA deverá comunicar com antecedência, à 

CONTRATANTE, o nome do responsável técnico pelos serviços, com suas 

prerrogativas profissionais. 
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A CONTRATANTE fica no direito de exigir a substituição de todo e 

qualquer profissional em atividade no local, no decorrer dos serviços, caso o 

mesmo não demonstre suficiente perícia nos trabalhos, ou disposição em 

executar as ordens da FISCALIZAÇÃO. 

Toda a mão-de-obra a ser empregada deverá ser especializada, 

oportunidade em que será obrigatória a utilização dos Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI), apropriados a cada caso, visando a melhor segurança 

de todos. Além do uso de crachás de identificação, desde que não atrapalhem 

os seus desempenhos, nem coloquem em risco os seus usuários. 

 

1.9. DA LIBERAÇÃO DAS MEDIÇÕES E DO TERMO DE RECEBIMENTO      

DEFINITIVO DE OBRA:  

A liberação da Primeira Medição está condicionada a apresentação da seguinte 

documentação:  

 ART´s e/ou RRT´s de execução, projetos e FISCALIZAÇÃO;  

 Alvará de Licença da Prefeitura Municipal do local da obra.  

A liberação da Última Medição, da Caução e da Emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo de Obra está condicionada a apresentação dos 

seguintes elementos:  

 “As built” de todos os projetos gravados em CD-ROM (arquivo em 

AutoCad);  

 Notas Fiscais, Certificados de Garantia e documentos referentes à 

aquisição de equipamentos, máquinas e aparelhos; 

 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB); 

 Habite-se do prédio.  

 

1.10. EQUIPAMENTOS, ANDAIMES E MAQUINÁRIOS 

Compete à CONTRATADA providenciar todos os equipamentos, 

andaimes, maquinários e ferramentas, necessários ao bom andamento e 

execução dos serviços, até a sua conclusão. 
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Quando houver necessidade da utilização de agregados, eles serão 

estocados em silos previamente preparados, com piso em tábuas de madeira 

forte. 

 

1.11.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

Para a completa execução do objeto a CONTRATADA disponibilizará 

durante todo o período de realização dos serviços um profissional responsável, 

que deverá, obrigatoriamente, possuir experiência comprovada para gerenciar, 

fiscalizar e controlar a elaboração dos serviços específicos, promovendo a 

harmonia e coerência entre os mesmos e compatibilizando-os. 

Os serviços serão medidos e pagos através do produto dos preços 

unitários apresentados na planilha de preços, pela quantidade medida, 

obedecendo à unidade apresentada na planilha de quantitativo, considerando 

sua dimensão de acordo com as instruções emitidas pela CONTRATANTE e 

FISCALIZAÇÃO. 

A medição dos equipamentos e mobiliários será realizada pela aquisição 

de cada um deles, de acordo com aferido pela FISCALIZAÇÃO. 

 

1.12.  RECEBIMENTO 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela 

FISCALIZAÇÃO, de modo a verificar o perfeito alinhamento, nivelamento e 

uniformidade das superfícies, bem como os arremates, juntas, ralos e caimentos 

para o escoamento das águas pluviais, de conformidade com as indicações do 

projeto. 

 

1.13. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA 

A obra será executada pelo regime de Empreitada por Preço Unitário, 

portanto pelos serviços efetivamente executados. 
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CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO CIPOAL 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1 . PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

Será colocada em local indicado, visível constituída com folha de chapa de aço 

galvanizado com acabamento em tinta a óleo ou esmalte, e abertura de letras 

formando frases indicando o tipo da obra, valor, a área, a construtora, o órgão 

responsável e a data do início e entrega da obra, a placa deve ser, fixada em 

estrutura de madeira resistente para apoio. A Contratada obriga-se a mandar 

confeccionar, e conservar na obra, a respectiva placa conforme exigida pela 

Legislação e medindo 3,00x2,00 m.  

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

A medição da Placa da Obra será realizada em função de sua área efetiva 

expressa em m², conforme apresentado em Planilha Orçamentária. O 

pagamento será efetuado quando ela estiver locada na respectiva obra. 

1.2 . LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA 

VEGETAL, UTILIZANDO MOTONIVELADORA 

A limpeza inicial consiste na capina e/ou raspagem da camada vegetal do 

terreno. As condições de limpeza deverão ser mantidas em todas as etapas da 

obra. A retirada de entulhos será feita sempre que os volumes deles possam 

atrapalhar as atividades desenvolvidas em canteiro. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os serviços serão medidos em função da área efetivamente trabalhada 

levantada topograficamente, expressa em m² (metro quadrado). 
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O cálculo do valor a ser pago será feito através do produto dos preços unitários 

constituídos na planilha de preços, pelas quantidades medidas. 

1.3 . LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 

TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, SEM REAPROVEITAMENTO 

A locação deverá ser global e sobre um gabarito de tábuas corridas 

pontaletadas, sem reaproveitamento, cravar no solo formando a área de 

esquadrejamento e nivelamento do perímetro da obra, devendo ser utilizado 

qualquer método previsto nas normas de execução, obedecendo rigorosamente 

o projeto e suas cotas de níveis. Será feito um gabarito em tábuas, perfeitamente 

nivelado e fixo de modo a resistir aos esforços dos fios de marcação, sem 

oscilação e possibilidade de fuga da posição correta. A locação será feita sempre 

pelos eixos dos elementos construtivos, com marcação nas tábuas ou sarrafos 

do gabarito, por meio de cortes na madeira e pregos. O recebimento dos serviços 

de locação de obras será efetuado após a Fiscalização realizar as verificações 

e aferições que julgar necessárias. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos em função da área efetivamente trabalhada, 

expressa em m². O cálculo do valor a ser pago será feito através do produto dos 

preços unitários constituídos na planilha de orçamentária, pelas quantidades 

medidas verificadas pela Fiscalização da Obra. 

1.4. EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO 

O depósito deverá ser executado em chapa de madeira compensada, com 

fundação em baldrame incluso escavação, execução do lastro de concreto e da 

alvenaria de bloco de concreto, e reaterro da vala. Deverá ser executado 

contrapiso em toda a edificação e calçada externa. Na cobertura deverá possuir 
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instalação de trama de madeira, composta por terças para telhados de até duas 

águas, e assentamento de telhas de fibrocimento. Execução da instalação 

elétrica e instalação das esquadrias. O depósito a ser executado com as 

seguintes medidas: 4,00 m por 4,00 m. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos em função da área efetivamente trabalhada, 

expressa em m². O cálculo do valor a ser pago será feito através do produto dos 

preços unitários constituídos na planilha de orçamentária, pelas quantidades 

medidas verificadas e aprovadas pela Fiscalização da Obra. 

 

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

2.1. ADMINISTRÇÃO LOCAL DA OBRA 

Os serviços da administração deveram ser medidos mensalmente. 

 

3.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

3.1. ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO 

TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LÂMINA, PESO 

OPERACIONAL * 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP 

Este item compreende a escavação e carga de material de 1ª categoria – aterro 

a ser utilizado - em área da jazida previamente aprovado pela Fiscalização. 

Durante a execução dos serviços, poderá a FISCALIZAÇÃO exigir a remoção 

e/ou substituição de qualquer equipamento, que não corresponda aos valores de 

produção ou por qualquer motivo insatisfatório. 
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A medição será feita pelo volume expresso em m³ (metro cúbico) medido 

topograficamente no local e somente após a conclusão dos serviços acima 

citados, que devem estar inseridos nos preços unitários. 

A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume extraído, medido na 

escavação. Não serão computados excessos de escavação que venham 

ocorrer, sendo obrigatoriedade da empreiteira a reposição do material que se 

fizer necessário, em condições técnicas compatíveis com o projeto. Os serviços 

serão medidos pela categoria de material devendo incluir as operações de 

escavação, mão-de-obra e encargos, bem como todos os eventuais necessários 

a completa execução dos serviços. 

O cálculo do valor a ser pago será obtido através do produto do preço unitário 

apresentado na planilha de preços pelas quantidades medidas verificadas e 

aprovadas pela Fiscalização da Obra. 

3.2. EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE 

 O solo é transportado entre a jazida e a frente de serviço através de caminhões 

basculantes que o despejam no local de execução do serviço (o transporte não 

está incluso neste item). A motoniveladora percorre todo o trecho espalhando e 

nivelando o material até atingir a espessura da camada prevista em projeto. Caso 

o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, 

procede-se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. Caso o 

teor de umidade se apresente acima do limite especificado em projeto, procede-

se com a aeração da camada através do trator agrícola com grade de discos. 

Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se 

a compactação da camada utilizando-se rolo compactador pé de carneiro, na 
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quantidade de fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de 

compactação. Posterior à compactação procede-se com os ensaios do grau de 

compactação. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A medição será feita utilizar o volume de projeto (geométrico), em metros 

cúbicos, de solo argiloso, a ser utilizado na execução de aterro compactado. O 

cálculo do valor a ser pago será obtido através do produto do preço unitário 

apresentado na planilha de preços pelas quantidades medidas verificadas e 

aprovadas pela Fiscalização da Obra. 

3.3. TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 

RODOVIA PAVIMENTADA ESCAVAÇÃO 

Consiste este item no transporte de material proveniente da escavação do aterro 

a ser utilizado na Obra. O ponto inicial da distância média de transporte (DMT) 

será o centro de massa do volume a ser manuseado ou do local de execução 

dos serviços, que deverá estar incluso no preço do serviço ora especificado. 

Para os transportes acima listados a CONTRATADA deverá apresentar o "Plano 

de Deslocamento", comprovando as diversas distâncias percorridas contendo 

planta de localização, legenda, escala, dimensões e distâncias, para aprovação 

pela FISCALIZAÇÃO antes da medição.    

CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os serviços serão medidos em m³xkm (metro cúbico vezes quilômetro). A 

medição dos serviços, satisfatoriamente executados, efetuar-se-á levando em 

consideração a seguinte indicação: O volume será medido na seção topográfica 

mais o empolamento do material e mais a DMT da jazida. 
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O cálculo do valor a ser pago será obtido através do produto do preço unitário 

apresentado na planilha de preços pelas quantidades medidas. 

 

4.0 ARBORIZAÇÃO 

4.1. PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS 

Para o plantio será observado as seguintes recomendações: 

 Antes de semear, limpe a área completamente, removendo todo tipo de 

entulho, incluindo pedras, galhos e matos existentes. Se o solo estiver muito 

compactado, promova a sua descompactação com o uso de alguma ferramenta 

manual ou máquina (gradear, arar e nivelar).  

 Se a área for muito infestada de mato, aplique sobre o terreno algum 

produto específico para matar as plantas daninhas existentes. Siga corretamente 

as instruções de uso do produto no que se refere à dosagem, carência e método 

de aplicação. 

 Nivele o terreno, fazendo com que à superfície fique lisa e uniforme para 

receber as sementes. Importante que o solo esteja bem firme, o ideal é passar 

um rolo compactador depois de nivelar o terreno para que o solo não fique “fofo”, 

o que prejudica a germinação das sementes. 

 Molhe a área nivelada e verifique se há formação de pontos de 

encharcamento; tal procedimento e adotado para prevenir problemas futuros 

com a drenagem do local. Recomenda-se que em locais mais encharcados se 

execute a drenagem da área antes da semeadura. 

 Faça uma adubação inicial com fertilizante NPK - 10:10:10 e fertilizante 

orgânico composto, classe A de. Aplique também calcário dolomítico. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
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Os serviços serão medidos em função da área efetivamente trabalhada, 

expressa em m². O cálculo do valor a ser pago será feito através do produto dos 

preços unitários constituídos na planilha de orçamentária, pelas quantidades 

medidas verificadas e aprovadas pela Fiscalização da Obra. 

4.2. PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ALTURA DE 1,00M, EM CAVAS DE 

80X80X80CM 

Este item deverá compreender todas as etapas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários ao plantio, 

incluindo a abertura das covas, plantio e das mudas. Considerar-se-ão o 

coroamento das covas, irrigação e das mudas.  

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos em função da unidade plantada. O cálculo do valor 

a ser pago será feito através do produto dos preços unitários constituídos na 

planilha de orçamentária, pelas quantidades medidas verificadas e aprovadas 

pela Fiscalização da Obra. 

 

5.0 PAVIMENTAÇÃO (PISO DA PRAÇA) 

5.1. IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA, TRACO 1:3, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E=3 

CM. 

A superfície deve estar limpa, não apresentar trincas, isenta de sujeiras, pontas 

de ferro, partículas soltas, desmoldastes, óleos etc. A superfície deverá estar 

áspera. O produto deverá ser misturado na água de amassamento. A 

impermeabilização será executada na superfície com argamassa de cimento e 

areia 1:3, com aditivo impermeabilizante, e= 3cm. 
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos em função da área efetivamente trabalhada, 

expressa em m². O cálculo do valor a ser pago será feito através do produto dos 

preços unitários constituídos na planilha de orçamentária, pelas quantidades 

medidas verificadas e aprovadas pela Fiscalização da Obra. 

5.2. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO 

Utilizar a área total, em metros quadrados, de passeios que utilizam concreto 

feito em obra, com espessura de 6 cm, armado. 

Sobre a camada devidamente nivelada e regularizada, deverá ser montada as 

fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado, coloca-

se lona plástica e, sobre ela, deverão ser colocadas as telas de armadura; 

  Finalizada a etapa anterior será feito o lançamento, espalhamento, 

sarrafeamento e desempeno do concreto; para aumentar a rugosidade do 

pavimento, fazer uma textura superficial por meio de vassouras, aplicadas 

transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco. Por último, 

deverão ser feitas as juntas de dilatação. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos em função da área efetivamente trabalhada, 

expressa em m². O cálculo do valor a ser pago será feito através do produto dos 

preços unitários constituídos na planilha de orçamentária, pelas quantidades 

medidas verificadas e aprovadas pela Fiscalização da Obra. 
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5.3. PISO TÁTIL DIRECIONAL NA COR AMARELO 25X25 

A sinalização tátil e visual direcional no piso deve ser instalada no sentido do 

deslocamento das pessoas, quando da ausência ou descontinuidade de linha-

guia identificável, em ambientes internos ou externos, para indicar caminhos 

preferenciais de circulação. A sinalização deverá ser executada em todo o trecho 

da via. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Medição: área efetivamente executada em metros quadrados. 

 

6.0 EQUIPAMENTOS 

6.1. BANCO EM CONCRETO C/ 2 MOD. 2,90X0,5M 

Na área prevista em projeto de assentos, deverão ser construídos bancos em 

concreto aparente nas dimensões de 50 cm de largura e 45 de altura e 2,90m de 

comprimento. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos em função da unidade implantada. O cálculo do valor 

a ser pago será feito através do produto dos preços unitários constituídos na 

planilha de orçamentária, pelas quantidades medidas verificadas e aprovadas 

pela Fiscalização da Obra. 

6.2. LIXEIRA EM TELA MOEDA 

Na área prevista em projeto deverão ser assentadas lixeira em tela moeda. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
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Os serviços serão medidos em função da unidade implantada. O cálculo do valor 

a ser pago será feito através do produto dos preços unitários constituídos na 

planilha de orçamentária, pelas quantidades medidas verificadas e aprovadas 

pela Fiscalização da Obra. 

6.3. PERGOLADO COM BANCO 

Na área prevista em projeto será executado um caramanchão em estrutura de 

madeira de lei medindo 8,00 m de comprimento, 1,60m de largura e 2,85m de 

altura e bancos em concreto aparente nas dimensões de 50 cm de largura e 45 

de altura e 2,90m de comprimento. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos em função da unidade implantada. O cálculo do valor 

a ser pago será feito através do produto dos preços unitários constituídos na 

planilha de orçamentária, pelas quantidades medidas verificadas e aprovadas 

pela Fiscalização da Obra. 

6.4. ACADEMIA 

Na área prevista será chumbado equipamentos de academia de acordo com 

projeto e orçamento. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos em função da unidade implantada. O cálculo do valor 

a ser pago será feito através do produto dos preços unitários constituídos na 

planilha de orçamentária, pelas quantidades medidas verificadas e aprovadas 

pela Fiscalização da Obra. 
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7.0 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

O sistema de iluminação pública será atendido pelo medidor, que será 

responsável pela alimentação de 4 (quatro) postes de iluminação. A partir desse 

quadro, os circuitos de iluminação serão encaminhados embutidos no piso até 

as caixas de alvenaria próximas aos postes de iluminação, realizando todo 

trajeto utilizando eletroduto flexível PEAD. O cabo utilizado deve ser de 6mm2, 

respeitando assim o dimensionamento de queda de tensão de corrente. 

LUMINÁRIA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1 LÂMPADA DE LED 150W 

a) Utilização: Iluminação; 

b) Construção: corpo refletor em chapa de aço; 

c) Referência: Philips ou equivalente. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos em função da unidade implantada. O cálculo do valor 

a ser pago será feito através do produto dos preços unitários constituídos na 

planilha de orçamentária, pelas quantidades medidas verificadas e aprovadas 

pela Fiscalização da Obra. 

 

2.0    LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

A obra deverá se limpar em sua totalidade e o entulho proveniente deverá ser 

retirado do local, para o procedimento de entrega em perfeitas condições de 

utilização da obra cumprindo o objeto. 

Será implantada placa de inauguração da obra, com as características 

constantes do contrato, em local determinado previamente pela Fiscalização da 

obra. 
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos em função da quantidade efetivamente trabalhada, 

expressa em metro quadrado. O cálculo do valor a ser pago será feito através 

do produto dos preços unitários constituídos na planilha de orçamentária, pelas 

quantidades medidas verificadas e aprovadas pela Fiscalização da Obra. 
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